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Recorrente BANCO ITAU BBA S.A.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS DE ADMIN ISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario;-2012

MULTA _<ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
PARAGRAFO 17 DO ARTIGO 74 DA LEI N° 9.430/96.
INCONSTITUCIONALIDADE  DECLARADA  PELO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. MULTA CANCELADA..

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da multa isolada
aplicada por compensac¢do ndo homologada, prevista no paragrafo 17 da Lei n°
9.430/96. Portanto deve ser cancelada a multa aqui analisada, em conformidade
com alinea “b”, inciso Il do § 1° do artigo 62 do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos em dar provimento
ao recurso voluntario, nos termos do relatorio e voto do Relator.

(documento assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Wilson Kazumi Nakayama,
Maria Angelica Echer Ferreira Feijo, Marcelo Oliveira, Henriqgue Nimer Chamas, Rycardo
Henriqgue Magalhaes de Oliveira (suplente convocado, Paulo Henrique Silva Figueiredo
(Presidente)

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acorddo 16-82.220 da 8* Turma da
DRJ/SPO que julgou improcedente a impugnacao apresentada pelo contribuinte BANCO ITAU
BBS SA contra lavratura de Auto de Infracdo com exigéncia de multa isolada por néo
homologacéo da compensacéo pleiteada nas seguintes DCOMPs
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  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 16-82.220 da 8ª Turma da DRJ/SPO que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo contribuinte BANCO ITAU BBS SA contra lavratura de Auto de Infração com exigência de multa isolada por não homologação da compensação pleiteada nas seguintes DCOMPs
/
 O direito creditório está sendo analisado no processo 16327.720696/2016-06.
O contribuinte apresentou impugnação às e-fls. 29 a 34.
A DRJ julgou improcedente a impugnação porque o processo 16327.720696/2016-06, no qual se analisa a compensação, que originou o auto de infração aqui analisado, foi julgada improcedente em 1ª instância. 
Irresignado com o r. acórdão o Recorrente apresentou recurso voluntário às e-fls. 101 a 107 onde requereu fosse reconhecida a suspensão da exigibilidade do lançamento, nos termos do § 18, do art. 74, da Lei nº 9.430/96, até a decisão definitiva a respeito do direito creditório em discussão no processo 16327.720696/2016-06.
É o Relatório.
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, assim dele conheço.
A multa isolada aqui exigida foi decorrente da não homologação da compensação pleiteada nas DCOMPs n°s 33831.15323.200213.1.3.04-7375 e 22565.25968.171013.1.3.04-1045 discutidas no processo 16327.720696/2016-06.
A Autoridade Fiscal lavrou o auto de infração porque a lei determinava que no caso de compensação não homologada deve ser aplicada a multa isolada no percentual de 50% sobre o valor do débito não compensado, nos termos do art. 74, §17 da Lei n° 9.430/96.
O lançamento foi decorrente de um dever de ofício daquela Autoridade Fiscal, que não poderia deixar de exercê-lo sob pena de responsabilidade funcional, ainda que estivesse suspensa a exigibilidade do crédito tributário lançado pelo fato da Recorrente ter apresentado manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação.
Ocorre, contudo, que a Confederação Nacional da Indústria ("CNI") ajuizou Ação de Inconstitucionalidade afim de que fosse declarada a inconstitucionalidade dos parágrafos 15 e 17, do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, introduzidos pela Lei n° 12.249, de 11 de junho de 2010.
Em decisão prolatada em 17 de março de 2023, o Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário RE 796939, com repercussão geral reconhecida (Tema 736), e da Ação Direta de Inconstitucionalidade ADI 4905, decidiu pela inconstitucionalidade da multa isolada aplicada por compensação não homologada, prevista no parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996. A decisão transitou em julgado em 20 de junho de 2023.
A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária�.
Portanto, tendo sido decidido pela inconstitucionalidade do parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996, há de ser cancelada a multa isolada aqui analisada com fundamento baseado no dispositivo declarado inconstitucional pela Suprema Corte, em conformidade com o disposto na alínea �b�, inciso II do § 1º do artigo 62 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF.
Conclusão
Pelo exposto voto DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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PerDComp n® Data _de Total do Debito Multa
Transmissdo (R$) (R$)
33831.15323.200213.1.3.04-7375 | 20/02/2013 994998908 497499454
22565.25968.171013.1.3.04-1045 | 17/10/2013 14.859.554 27| 7.429.777 14
Total 24 809 543 35| 1240477168

O direito creditorio esta sendo analisado no processo 16327.720696/2016-06.
O contribuinte apresentou impugnacdo as e-fls. 29 a 34.

A DRJ julgou improcedente a impugnacdo porque O  Processo
16327.720696/2016-06, no qual se analisa a compensacao, que originou o auto de infracdo aqui
analisado, foi julgada improcedente em 12 instancia.

Irresignado com o r. acérddo o Recorrente apresentou recurso voluntario as e-fls.
101 a 107 onde requereu fosse reconhecida a suspensdo da exigibilidade do langcamento, nos
termos do 8§ 18, do art. 74, da Lei n°® 9.430/96, até a decisdo definitiva a respeito do direito
creditério em discussdo no processo 16327.720696/2016-06.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, assim dele conheco.

A multa isolada aqui exigida foi decorrente da ndo homologa¢do da compensacao
pleiteada nas DCOMPs n°® 33831.15323.200213.1.3.04-7375 e 22565.25968.171013.1.3.04-
1045 discutidas no processo 16327.720696/2016-06.

A Autoridade Fiscal lavrou o auto de infracdo porque a lei determinava que no
caso de compensacdo ndo homologada deve ser aplicada a multa isolada no percentual de 50%
sobre o valor do débito ndo compensado, nos termos do art. 74, 817 da Lei n° 9.430/96.

O lancamento foi decorrente de um dever de oficio daquela Autoridade Fiscal, que
ndo poderia deixar de exercé-lo sob pena de responsabilidade funcional, ainda que estivesse
suspensa a exigibilidade do créedito tributario langado pelo fato da Recorrente ter apresentado
manifestacdo de inconformidade contra a ndo homologagéo da compensacao.

Ocorre, contudo, que a Confederacdo Nacional da Indudstria ("CNI") ajuizou Agéo
de Inconstitucionalidade afim de que fosse declarada a inconstitucionalidade dos paragrafos 15 e
17, do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, introduzidos pela Lei n° 12.249, de
11 de junho de 2010.

Em decisdo prolatada em 17 de margo de 2023, o Supremo Tribunal Federal no
julgamento do Recurso Extraordindrio RE 796939, com repercussdo geral reconhecida (Tema
736), e da Agdo Direta de Inconstitucionalidade ADI 4905, decidiu pela inconstitucionalidade da
multa isolada aplicada por compensacdo ndo homologada, prevista no paragrafo 17 do artigo 74
da Lei 9.430/1996. A deciséo transitou em julgado em 20 de junho de 2023.

A tese de repercussio geral fixada foi a seguinte: “E inconstitucional a multa
isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensacgéo
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tributaria por ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade
pecuniaria”.

Portanto, tendo sido decidido pela inconstitucionalidade do paragrafo 17 do artigo
74 da Lei 9.430/1996, h& de ser cancelada a multa isolada aqui analisada com fundamento
baseado no dispositivo declarado inconstitucional pela Suprema Corte, em conformidade com o

disposto na alinea “b”, inciso II do § 1° do artigo 62 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF.

Conclusao

Pelo exposto voto DAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



